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DESCRIÇÃO: DESCRIÇÃO: DESCRIÇÃO: 
 

Sumária: 

 
Dirigir veículos automotores, obedecendo ao Código Nacional de 

Trânsito, seguindo itinerário e programas estabelecidos para o 
transporte de passageiros ou carga, em trajetos urbanos ou em 
viagens para outras localidades. 

 
Detalhada: 

• Transportar pessoas, dentro do limite urbano ou em viagens para 
outras localidades, adotando medidas adequadas à prevenção ou 
solução de qualquer incidente, para garantir a segurança dos 
mesmos. 

• Proceder a verificação diária das condições do veículo que lhe for 
destinado, com relação ao estado dos pneus, abastecimento de 
combustível, água e óleo, teste de freios e da parte elétrica, para 
certificar-se de suas condições de funcionamento. 

• Zelar pela limpeza do veículo que lhe for destinado, visando 
manter o bom estado de conservação do mesmo. 

• Executar pequenos reparos de urgência nos veículos, tais como: 
troca de pneus, fusíveis, lâmpadas, quando em viagem. 

• Comunicar ao superior imediato, sempre que necessário, as falhas 
apresentadas pelos veículos, para encaminhamento de reparos, 
garantindo as condições de segurança. 

• Encarregar-se do transporte e da entrega da carga, dentro do 
limite urbano ou em viagens para outras localidades, executando, 
orientando e auxiliando no carregamento e descarregamento da 
mesma, atendendo às necessidades dos serviços. 

• Efetuar pequenas compras de materiais e entregas de 
documentos e correspondências. 

• Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos 
de proteção apropriados, quando da execução dos serviços. 

• Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do 
local de trabalho. 

• Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a 
critério de seu superior. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Além do conhecimento e desenvolvimento das atividades da faixa 
I, o funcionário deve: 
 

• Preencher regularmente os boletins de ocorrências, relatórios de 
serviços e demais impressos relacionados com o controle e 
utilização dos veículos. 

• Examinar as ordens de serviço para saber o itinerário a ser 
seguido e outras instruções, a fim de agilizar e racionalizar o 
trabalho. 

• Realizar treinamento dos funcionários da faixa I de sua área de 
atuação. 

 
 

 
 
 

Além do conhecimento e desenvolvimento das atividades das 
faixas I e II, o funcionário deve:  

 
• Elaborar os relatórios de suas áreas de atuação. 
• Orientar os motoristas das faixas I e II, para o bom 

desenvolvimento de seus trabalhos. 
• Providenciar a manutenção do veículo, assegurando suas 

condições de uso. 
• Realizar treinamento dos funcionários das faixas I e II de 

sua área de atuação. 
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REQUISITOS EXIGIDOS: REQUISITOS EXIGIDOS: REQUISITOS EXIGIDOS: 
 
 
 
 
• Ensino Fundamental Completo. 
• Habilitação profissional na categoria D.  
• Credencial para transporte coletivo de passageiros ou anotação 

na CNH do referido credenciamento. 
• 06 meses de experiência, relacionada às atividades a serem 

desempenhadas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Os da faixa I e: 

 

• 08 anos de experiência na função ou; 
• 06 anos de experiência na função e cursos, específicos da área 

de atuação, realizados nesse mesmo período, ou; 
• 04 anos de experiência na função e ensino médio completo ou 

equivalente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Os da faixa I e: 

 

• 12 anos de atividade na função ou, 
• 10 anos de atividade na função e cursos específicos da área 

de atuação, realizados nesse período, ou, 
• 08 anos de experiência na função e ensino médio completo 

ou equivalente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

ÁREA (S) DE ATUAÇÃO: Transporte e Serviços Gerais. 
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